Parecer nº 3367  , de 2007

Da Comissão de Fiscalização e Controle sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 66, de 1999.
O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo envia a esta Assembléia Legislativa o processo que julgou irregulares a concorrência pública, o contrato e os Termos Aditivos e Modificativos referentes ao contrato

celebrado, em 28 de fevereiro de 1994, entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Estado' de São Paulo - CDHU - e a Ductor Implantação de Projetos SI A.

o Relator Especial, nobre Deputado Paulo Teixeira, em substituição à Comissão de Finanças e Orçamentoo, pronunciou-se às fls. 409/411 e, após análise minuciosa, findou por apresentar o presente Projeto de Decreto Legislativo, que conclui pelo arquivamento do aludido processo, após remessa de cópias à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público.

Assim sendo, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 66, de 1999, 'ad referendum' do Plenário.

E o nosso parecer.

a) Jilmar Tatto – Relator

Aprovado o parecer do  relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/4/2000

a) Gilberto Nascimento – Presidente

Geraldo Vionholi – Celso Tanaui – Maria do Carmo Piunti – Jilmar Tatto – Edmir Chedid – Gilberto Nascimento.

